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PREFEITURA DE JACAREÍ

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº060/2024
OBJETO

AQUISIÇÃO DE VANT RTK (DRONE), RECEPTORES GNSS RTK E ACESSÓRIOS 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 139.329,78
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/06/2024 às 09h 

LOCAL: Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO TOTAL DO GRUPO
Modo de disputa:
ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

AMPLA PARTICIPAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024
EXP Nº.032/2024 U.L.
Torna-se público que o Município de Jacareí, por meio da Secretaria de Governo e Planejamento, e através da Diretoria de Licitações, Contratos e Convênio/Unidade de Licitações, sediado a Praça dos Três Poderes, 73, centro, Jacareí-SP realizará licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decretos nº 660 de 20/12/2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de vant rtk (drone), receptores gnss rtk e acessórios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) GRUPOS, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. 
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:


2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o preço ou percentual de desconto,  conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 7.13.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte. ou Microempreendedor deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total dos itens que compõem o GRUPO;

4.1.2. Marca do produto;

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqpuer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.7.1.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos em edital;

4.7.1.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 47, § 1º da Lei Orgânica; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LACES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DE CADA ITEM QUE COMPÕEM OS GRUPOS.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o caso. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01.

5.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa será “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial se microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.alterada pela Lei 147/2014.

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e  microempreendedor que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2. Empresas brasileiras;

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de   classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
  5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata de sessão publica anexada aos autos do processo licitatório.

5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos seguintes documentos:



a) A apresentação de Catálogo ou Ficha Técnica informando todas as especificações e características de cada produto ofertado.



b) Certificado de Conformidade Técnica emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para cada produto de telecomunicação que exige homologação. Podendo ser emitido eletronicamente e gratuitamente pelo site https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/certificacao-de-produtos na aba “Consultar Produtos Homologados” e inserindo o N° de homologação/Certificado.

 
c) Apresentação de Contrato formal de revenda, certificados ou selos fornecidos pela Marca ou pelo distribuidor autorizado, indicando que a mesma atende aos padrões exigidos pela Fabricante para ser considerada uma Revendedora Oficial. Garantindo a venda de produtos originais, suporte técnico e garantias. 


d) apresentação da declaração de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.
   5.19.4.1 O pregoeiro, se for o caso, poderá solicitar documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.19.6. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
1.1. Após a negociação do preço e o recebimento da proposta, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) BEC e-sanções  https//www.bec.sp.gov.br. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal 660/2022 de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

 6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione   no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, por meio digital, ou outro meio legalmente válido segundo a legislação vigente, não excluindo o direito de a administração municipal, em casos de dúvidas, solicitar o documento original ou sua cópia autenticada, se cabível.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 35 e § 1º do art. 38  Decreto Municipal nº 660/2022 
7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e  Decreto Municipal 660/2022, art. 38, §4º):

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.17.1. Sendo constatada alguma irregularidade, impropriedade ou pendência somente no tocante a documentação citada no item anterior, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na lei.
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.  DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na UNIDADE DE LICITAÇÕES – Paço Municipal, 1º Andar, localizada na Praça dos Três  Poderes, 73 – Jacareí / SP, no horário de 08h00 as 17h00.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo Administrativos será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, (Art. 43, Decreto Municipal nº 660, de 2º de dezembro de 2022. 
1. DO TERMO DE CONTRATO
1.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

1.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

1.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

1.3. O contrato será assinado preferencialmente por meio de assinatura digital. 

1.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

11.1.5. Fraudar a licitação;

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021.

. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.1.1.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site o licitante mencionar o número do processo licitatório. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira através do site do sistema eletrônico e todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira(o).

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela(o) Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. .Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: www.jacareí.sp.gov.br e  www.portaldecompraspublicas.com.br
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	Anexo I             
  -

Apêndice Anexo I    -
Anexo II
                 - 
Anexo III         
  -
Anexo IV                 -

Anexo V
                 -
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Jacareí, 22 de maio de 2024.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMNETO 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE BENS

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Aquisição de VANT RTK (drone), Receptores GNSS RTK e acessórios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	GRUPO 01

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID DE MEDIDA
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	VANT RTK (drone) - Código CATMAT n° 484522
AERONAVE

Peso (com hélices, sem acessórios): 915 g

Peso máx. de decolagem: 1050 g

Dimensões Dobrada (sem hélices): 221×96,3×90,3 mm (C×L×A)

Desdobrada (com hélices): 347,5×283×107,7 mm (C×L×A)

Distância diagonal: 380,1 mm

Velocidade máx. de ascensão: 6 m/s (modo Normal), 

8 m/s (modo Esportivo)

Velocidade máx. de descensão: 6 m/s (modo Normal), 

6 m/s (modo Esportivo)

Velocidade máx. de voo (ao nível do mar, sem vento): 15 m/s (modo Normal), Frontal: 21 m/s, Lateral: 20 m/s, Traseira: 

19 m/s (modo Esportivo)

Resistência máx. ao vento: 12 m/s

Altitude máx. de decolagem acima do nível do mar: 6000 m (sem carga)

Tempo máx. de voo (sem vento): 45 min.

Tempo máx. de voo estacionário (sem vento): 38 min.

Distância máx. de voo: 32 km

Ângulo máx. de arfagem: 30° (modo Normal), 35° (modo Esportivo)

Velocidade máx. Angular: 200°/s

GNSS - GPS+Galileo+BeiDou+GLONASS (GLONASS é compatível apenas quando o módulo RTK estiver habilitado)

Precisão do voo estacionário 

Vertical: ±0,1 m (com sistema visual), ±0,5 m (com GNSS), ±0,1 m (com RTK)

Horizontal: ±0,3 m (com sistema visual); ±0,5 m (com sistema de posicionamento de alta precisão); ±0,1 m (com RTK)

Alcance da temperatura de funcionamento: -10° a 40 °C

Armazenamento interno: N/D

Modelo do motor: 2008

Modelo de hélices: 9453F

Faróis Integrados à aeronave

CÂMERA GRANDE ANGULAR

Sensor: CMOS de 4/3; Pixels efetivos: 20 MP

Lente: Campo de visão (FOV) de 84°, Distância focal equivalente a 24 mm, Abertura de f/2.8-f/11, Foco de 1 m a ∞

Alcance ISO: 100-6400

Velocidade do obturador eletrônico: 8-1/8000 seg.

Velocidade do obturador mecânico: 8-1/2000 seg.

Dimensões máx. da imagem: 5280×3956

Modos de fotografia: Disparo único 20 MP, Temporizado 20 MP

JPEG: 0,7/1/2/3/5/7/10/15/20/30/60 seg.

JPEG+RAW: 3/5/7/10/15/20/30/60 seg.

Gravações inteligentes com pouca luz: 20 MP

Panorâmica: 20 MP (imagens RAW)

Resolução de vídeo: H.264 4K: 3840×2160 a 30 fps, FHD: 1920×1080 a 30 fps

Taxa de bits: 4K: 130 Mbps, FHD: 70 Mbps

Formatos de arquivos suportados: exFAT

Formato de foto: JPEG/DNG (RAW)

Formato de vídeo: MP4 (MPEG-4 AVC/H.264)

CÂMERA TELE

Sensor: CMOS de 1/2”; Pixels efetivos: 12 MP

Lente: Campo de visão FOV de 15°, Distância focal equivalente: 162 mm, Abertura de f/4.4 e Foco de 3 m a ∞

Alcance ISO: 100-6400

 obturador

Velocidade do obturador eletrônico: 8-1/8000 seg.

Velocidade do dimensões máx. da imagem: 4.000×3.000

Formato de foto: JPEG

Formato de vídeo: MP4 (MPEG-4 AVC/H.264)

Modos de fotografia: Disparo único 12 MP e Temporizado 12 MP

JPEG: 0,7/1/2/3/5/7/10/15/20/30/60 seg.

Gravações inteligentes com pouca luz: 12 MP

Resolução de vídeo: H.264 4K: 3840×2160 a 30 fps, FHD: 1920×1080 a 30 fps

Taxa de bits: 4K: 130 Mbps, FHD: 70 Mbps

Zoom digital: 8x (zoom híbrido de 56×)

ESTABILIZADOR

Estabilização em 3 eixos (inclinação, rotação, giro)

Alcance mecânico: Inclinação -135° a 100°, Rotação -45° a 45°, Giro -27° a 27°

Alcance controlável: Inclinação -90° a 35°, Giro Incontrolável

Velocidade máx. controlável (inclinação): 100°/s

Alcance da vibração angular: ±0,007°
DETECÇÃO

Tipo: sistema visual binocular omnidirecional, complementado por um sensor infravermelho na parte inferior da aeronave.

Dianteira:

Alcance de medição: 0,5 a 20 m

Alcance detectável: 0,5 a 200 m

Velocidade de detecção efetiva: Velocidade de voo ≤ 15 m/s,

Campo de visão (FOV): Horizontal: 90°; Vertical: 103°

Traseira:

Alcance de medição: 0,5 a 16 m

Velocidade de detecção efetiva: Velocidade de voo ≤ 12 m/s,

Campo de visão (FOV): Horizontal: 90°; Vertical: 103°

Lateral

Alcance de medição: 0,5 a 25 m

Velocidade de detecção efetiva: Velocidade de voo ≤ 15 m/s,

Campo de visão (FOV): Horizontal: 90°, Vertical: 85°

Superior

Alcance de medição: 0,2 a 10 m

Velocidade de detecção efetiva: Velocidade de voo ≤ 6 m/s

Campo de visão (FOV): Frontal e traseiro: 100°; esquerda e direita: 90°

Inferior

Alcance de medição: 0,3 a 18 m

Velocidade de detecção efetiva: Velocidade de voo ≤ 6 m/s

Campo de visão (FOV): Frontal e traseiro: 130°; esquerda e direita: 160°

Ambiente operacional

Frontal, traseiro, lateral e superior: Superfície com padrão claro e iluminação adequada (lux >15)

Inferior: Superfícies refletivas difusas com refletividade difusa > 20% (como paredes, árvores, pessoas, etc) e iluminação adequada (lux >15)

TRANSMISSÃO DE VÍDEO

Sistema: DJI O3 Enterprise Transmission

Qualidade da transmissão ao vivo: Controle remoto: 1080p/30 fps

Frequência de funcionamento: 2,4000 - 2,4835 GHz, 5,725 -5,850 GHz

Distância máx. de transmissão (sem obstruções, livre de interferências):

FCC: 15 km

CE: 8 km

SRRC: 8 km

MIC: 8 km

Distância máx. de transmissão (com obstruções):

Sob interferência forte (edifícios densos, áreas residenciais, etc): 1,5 a 3 km (FCC/CE/SRRC/MIC)

Sob interferência média (áreas suburbanas, cidades, parques,

etc): 3 a 9 km (FCC), 3 a 6 km (CE/SRRC/MIC)

Sob interferência baixa (espaços ar ao livre, áreas remotas, etc): 9 a 15 km (FCC), 6 a 8 km (CE/SRRC/MIC)

Velocidade máx. de download: 15 MB/s (com CR Pro DJI Enterprise)

Latência (dependendo das condições ambientais e do dispositivo móvel): Aprox. 200 ms

Antena: 4 antenas, 2T4R

Potência de transmissão (EIRP):

2,4 GHz: <33 dBm (FCC); <20 dBm (CE/SRRC/MIC)

5,8 GHz: <33 dBm (FCC), ＜30 dBm (SRRC), <14 dBm (CE)

BATERIA

Capacidade: 5.000 mAh
Tensão padrão: 15,4 V
Tensão máx. de carregamento: 17,6 V
Tipo: LiPo 4S
Sistema químico: LiCoO2
Energia: 77 Wh
Peso: 335,5 g
Temperatura de carregamento: 5° a 40°C
CARREGADOR

Entrada: 100-240 V (AC Power), 50-60 Hz, 2,5 A

Potência de saída: 100 W

Saída: Máx. 100 W (total)

CONTROLE REMOTO

Sistema de transmissão de vídeo: DJI O3 Enterprise Transmission

Distância máx. de transmissão (sem obstruções, livre de interferências):

FCC: 15 km

CE/SRRC/MIC: 8 km

Frequência de funcionamento de transmissão de vídeo: 2,4000 - 2,4835 GHz, 5,725 - 5,850 GHz

Antena: 4 antenas, 2T4R

Potência do transmissor de vídeo (EIRP):

2,4 GHz: <33 dBm (FCC); <20 dBm (CE/SRRC/MIC)

5,8 GHz: <33 dBm (FCC), <14 dBm (CE), <23 dBm (SRRC)

Protocolo Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax, Suporte para 2x2 MIMO Wi-Fi 

Frequência de funcionamento Wi-Fi: 2,4000 - 2,4835 GHz, 5,150 - 5,250 GHz, 5,725 a 5,850 GHz

Potência do transmissor Wi-Fi (EIRP):

2,4 GHz: <26 dBm (FCC), <20 dBm (CE/SRRC/MIC)

5,1 GHz: <26 dBm (FCC), <23 dBm (CE/SRRC/MIC)

5,8 GHz: <26 dBm (FCC/SRRC), <14 dBm (CE)

Protocolo Bluetooth: Bluetooth 5.1

Frequência de funcionamento Bluetooth: 2,400 a 2,4835 GHz

Potência do transmissor de Bluetooth (EIRP): <10 dBm

Resolução da tela: 1920×1080

Dimensões da tela: 5,5”

Taxa de quadros da tela: 60 fps

Brilho da tela: 1000 nits

Controle da tela sensível ao toque: Multitoque com 10 pontos

Bateria: Li-ion (5.000 mAh a 7,2 V)

Tipo de carregamento: Recomenda-se carregá-lo com o adaptador de energia USB-C DJI (100 W) ou com um carregador USB de 12 V ou 15 V

Potência nominal: 12 W

Tempo de carregamento: Aprox. 1 hora e 30 min. (com o Adaptador de energia USB-C DJI (100 W) incluso carregando apenas o controle remoto ou com um carregador USB de 15 V)

Aprox. 2 horas (com um carregador USB de 12 V) Aprox. 2 horas e 50 minutos (com o Adaptador de energia USB-C DJI (100 W)

incluso carregando a aeronave e o controle remoto simultaneamente)

Tempo de funcionamento: Aprox. 3 horas

Porta de saída de vídeo: mini HDMI

Alcance da temperatura de funcionamento: -10° a 40°C

Temperatura de armazenamento:

-30° a 60 °C (dentro de 1 mês)

-30° a 45° C (de 1 a 3 meses)

-30° a 35° C (de 3 a 6 meses)

-30° a 25° C (mais de 6 meses)

Temperatura de carregamento: 5° a 40°C

Aeronaves DJI suportadas:

DJI Mavic 3E

DJI Mavic 3T

GNSS: GPS + Galileo + GLONASS

Dimensões:

Antenas dobradas e pinos de controle desmontados:

183,27×137,41×47,6 mm (C×L×A)

Antenas desdobradas e pinos de controle montados:

183,27×203,35×59,84 mm (C×L×A)

Peso: Aprox. 680 g

Modelo: RM510B

Capacidade de armazenamento

Armazenamento interno (ROM): 64 GB

Suporte para cartão microSD para expanção da capacidade

CARTÃO MICROSD PARA EXPANSÃO

Capacidade: 512 GB (é necessário U3/Class10/V30 ou superior)

MÓDULO RTK

Dimensões: 50,2×40,2×66,2 mm (C×L×A)

Peso: 24 ± 2 g

Interface: USB-C

Potência Aprox. 1,2 W

Precisão de posicionamento RTK fixo:

Horizontal: 1 cm + 1 ppm; 

Vertical: 1,5 cm + 1 ppm

* Os acessórios da caixa, não listados neste item também fazem parte desta aquisição.

** Todo o sistema deve ser 100% compatível (aeronave, controle remoto, módulo RTK, cartão microSD e demais acessórios).


	UNID
	1
	R$ 39.996,18
	R$ 39.996,18

	2
	Kit de baterias - Código CATMAT n° 601564

CONJUNTO COM 3 (três) BATERIAS

Capacidade: 5.000 mAh
Tensão padrão: 15,4 V
Tensão máx. de carregamento: 17,6 V
Tipo: LiPo 4S
Sistema químico: LiCoO2
Energia: 77 Wh
Peso: 335,5 g
Temperatura de carregamento: 5° a 40°C
CARREGADOR COM MÚLTIPLAS ENTRADAS

Entrada: USB-C: 5 a 20 V; 5 A
Saída: Porta da bateria: 12-17, 6 V; 8 A
Potência nominal: 100 W
Tipo de carregamento: 3 baterias carregadas em sequência
Alcance da temperatura de carregamento: 5° a 40°C
* Os acessórios da caixa, não listados neste item também fazem parte desta aquisição.


	UNID
	1
	R$ 7.422,80
	R$ 7.422,80

	3
	Estação GNSS RTK - Código CATMAT n° 481645

ESTAÇÃO MÓVEL GNSS D-RTK 2

Dimensões: 168mm×168mm×1708mm (corpo com haste de extensão)
Classificaçao IP: IP65
Frequência GNSS: GPS: L1 C/A, L2, L5, BEIDOU: B1, B2, B3, GLONASS: F1, F2, Galileo: E1, E5A, E5B
Precisão de posicionamento:

Ponto único
Horizontal: 1,5 m (RMS)
Vertical: 3,0 m (RMS)
RTK
Horizontal: 1 cm + 1 ppm (RMS)
Vertical: 2 cm + 1 ppm (RMS)
Taxa de atualização de posicionamento:

1 Hz, 2 Hz, 5 Hz, 10 Hz e 20 Hz
Partida a frio: <45s
Início quente: <10s
Tempo de recaptura: <1s
Confiabilidade de inicialização: >99.9%
Formato de dados diferenciais: RTCM2.X/3.X
IMU
Características Acelerômetro de 6 eixos de alta precisão Embutido, Monitoramento de movimento D-RTK 2
Medições inclinadas Nível de bolha eletrônico
COMUNICAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS
Link de dados: OcuSync, Wi-Fi, LAN, 4G
Frequência de operação:

 2,400 GHz a 2,483 GHz (China, Estados Unidos, Austrália, Europa, Japão, Coreia)
5,725 GHz a 5,850 GHz (China, Estados Unidos, Austrália)
EIRP: 
OcuSync 
2,4 GHz
SRRC (China continental)/CE (Europa)/MIC(Japão)/KCC (Coréia): <20 dBm
FCC (Estados Unidos, Austrália)/NCC (Taiwan, China): <26 dBm
5,8 GHz
FCC (Estados Unidos) Estados Unidos, Austrália)/SRRC (China continental)/ NCC (Taiwan, China): < 26 dBm
Wi-Fi
2,4 GHz
SRRC (China continental)/CE (Europa)/MIC (Japão) / KCC (Coreia): < 20 dBm
FCC (Estados Unidos, Austrália)/NCC (Taiwan, China): < 22 dBm
5,8 GHz
FCC (Estados Unidos, Austrália) / SRRC
(China continental) / NCC (Taiwan, China): < 22 dBm
Distância de comunicação: OcuSync: 2 km 
(desobstruído e livre de interferências, quando a distância da
antena D-RTK 2 até a parte inferior do tripé for de 1,8 m, quando a diferença de altura entre o controle remoto e o D-RTK 2 for inferior a 2 m, e quando o controle remoto estiver a 1,2 m do nível do solo)
Capacidade de memória: 16 GB
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
Consumo de energia: 12 W
Fonte de energia: 16,5 a 58,8 VDC
Bateria Tipo: Bateria de íon de lítio
Capacidade: 4920 mAh
Energia: 37,3 WH
Tempo de execução: Bateria WB37: > 2 h
Bateria MG-12000P: > 50 h
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO
Temperatura de operação: 4° a 131°F (-20° a  55° C)
TRIPÉ ESTAÇÃO MÓVEL D-RTK 2

Compatibilidade: Tripé de suporte desenvolvido especialmente para garantir a estabilidade e fixação da D-RTK 2 estação móvel GNSS de alta precisão
Altura do Tripé: 3,3 '/ 1,0 m
Extensão da perna: 23,6 "/ 60,0 cm
Dimensões: 5,1 x 39,4 "/ 13,0 x 100,0 cm
Peso: 5,2 lb / 2,4 kg

* Os acessórios da caixa, não listados neste item também fazem parte desta aquisição.

** Todo o sistema deve ser 100% compatível (estação GNSS RTK, aeronave, controle remoto, módulo RTK, e demais acessórios).


	UNID
	1
	R$ 29.022,40
	R$ 29.022,40


	GRUPO 02

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID DE MEDIDA
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	4
	Receptor GNSS RTK modelo I - Código n° CATMAT 462263

RECEPTOR

Dimensões: 126 x 126 x 142 mm

Peso: 950 g

Operação tº: -20 to +65º C

Proteção de entrada: IP67

Frequência de sinais rastreados GNSS:

GPS/QZSS L1C/A, L2C
GLONASS L1OF, L2OF
BeiDou B1I, B2I
Galileo E1B/C, E5b

Canais: 184

Taxa de atualização: até 10 Hz

Precisão de posicionamento:

Estático:

H: 4 mm + 0.5 ppm
V: 8 mm + 1 ppm

PPK:

H: 5 mm + 0.5 ppm
V: 10 mm + 1 ppm

RTK:

H: 7 mm + 1 ppm
V: 14 mm + 1 ppm

Tempo de convergência: ~5 s normalmente

CONECTIVIDADE

Rádio LoRa:
Frequência: 868/915 MHz
Potência: 0.1 W
Distância: até 8 km

LTE modem
Regiões: Global
SIM card: Nano-SIM
Bandas:

FDD-LTE: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 12, 13, 18, 19, 20, 26, 28, 66
TD-LTE: 38,40,41
UMTS (WCDMA/FDD): 1, 3, 2, 4, 5, 6, 8,19
Quad-band, 850/1900, 900/1800 MHz

Wi-Fi: 802.11 b/g/n

Bluetooth: 4.0/2.1 EDR

Portas: RS-232, USB Type-C

DADOS

Correções: NTRIP, RTCM3

Saída de posição: NMEA, LLH/XYZ

Registro de dados: RINEX

Memória interna: 16 GB, 160+ days of logging até 1 Hz

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
Bateria: LiFePO4 6400 mAh, 6.4 V
Entrada de energia externa: 6–40 V
Carregador: USB Tipo-C, 5 V 3 A
Certificação: FCC, CE

Autonomia: 16 hrs no modo RTK rover LTE, 22 hrs registrando dados brutos
RÁDIO UHF

Frequência: 410/470MHz

Modo de Operação: Transmissor, Repetidor de Rádio, Repetidor de Rede 

Largura do Canal: 12.5KHz/25KHz 

Canais: Até 200 canais programáveis

Tensão de Operação: 9V - 16V

Consumo de Energia (Típico):

Potência de Saída de Transmissão H: (30W) 78W@12V DC Potência de Saída de Transmissão M: (22W) 60W@12V DC Potência de Saída de Transmissão L: (5W) 35W@12V DC Estado de Repouso 2W@12V DC 

Estabilidade de Frequência: <±1ppm

Classificação de Proteção: IP67

Dimensão: 175(A)×130(L)×86.5(P)mm

Peso: 2kg

Temperatura de Operação: -40/+65℃

Temperatura de Armazenamento: -50/+85℃

Conector: TNC

Conector de Dados: LEMO 5 pinos

TRANSMISSOR

Potência de Saída de RF:

H:30W 44.8±0.5dBm @DC 12V

M:22W 43.4±0.5dBm @DC 12V

L:5W 37±1dBm @DC12V

Estabilidade de Potência RF ±1dB

RECEPTOR

Sensibilidade: <-114dBm@BER 10，9600bps

MODEM DE DADOS

Taxa de Dados: 4800bps/9600bps/19200bps 

Velocidade de Dados da Interface Serial: 9600/19200/38400/57600/115200bps 

Modulação: GMSK/4FSK

BLUETOOTH

Versão Bluetooth 2.0/4.0

Bluetooth: Integrada

Bandas Suportadas Bandas: 

4G Bandas [MHz]: B1(2100), B3(1800), B7(2600), B8(900), B20(800)

3G Bandas [MHz]: B2(2100), B8(900) 

2G Bandas [MHz]: B3(1800), B8(900)

SOFTWARE DE CAMPO EXCLUSIVO DO FORNECEDOR

Totalmente compatível com os receptores GNSS.

FUNCIONALIDADES

Controlar os recursos do receptore GNSS;

Configurar o receptore em base/ rover e demais funcionalidades;

Coletar e locar pontos;

Armazenar, visualizar e configurar os dados de entrada/ saída; e

Com Licença Vitalícia que possibilite minimamente executar as funções anteriores.

EXTENSOR

Extensão: no mínimo 0,15 m e no máximo 0,30 m

Conexão topo: Rosca 5/8’’

Conexão fundo: Rosca 5/8’’

BASE NIVELANTE 

Base nivelante com Prumo Ótico
Conexão: Rosca 5/8’’

ADAPTADOR DE BASE NIVELANTE

Adaptador para base nivelante
TRIPÉ

Tripé de Alumínio

Com trava dupla sendo trava rápida na parte superior e borboleta na parte inferior
Pernas extensíveis
Parafuso de fixação com rosca 5/8”
Alça de transporte
* Os acessórios da caixa, não listados neste item também fazem parte desta aquisição.

** Todo o sistema deve ser 100% compatível entre seus componentes, homogêneo e funcional (receptor, rádio interno, modem, software de coleta de campo, software de escritório para processamento, coletora de dados/ smatphone e demais acessórios que acompanham o conjunto).


	UNID
	1
	R$ 29.356,67
	R$ 29.356,67

	5
	Receptor GNSS RTK modelo II - Código CATMAT n° 462263

RECEPTOR

Dimensões: 126 x 126 x 142 mm

Peso: 950 g

Operação tº: -20 to +65º C

Proteção de entrada: IP67

Frequência de sinais rastreados GNSS:

GPS/QZSS L1C/A, L2C
GLONASS L1OF, L2OF
BeiDou B1I, B2I
Galileo E1B/C, E5b

Canais: 184

Taxa de atualização: até 10 Hz

IMU: 6DOF

Precisão de posicionamento:

Estático:

H: 4 mm + 0.5 ppm
V: 8 mm + 1 ppm

PPK:

H: 5 mm + 0.5 ppm
V: 10 mm + 1 ppm

RTK:

H: 7 mm + 1 ppm
V: 14 mm + 1 ppm

Tempo de convergência: ~5 s normalmente

CONECTIVIDADE

Rádio LoRa:
Frequência: 868/915 MHz
Potência: 0.1 W
Distância: até 8 km

LTE modem
Regiões: Global
SIM card: Nano-SIM
Bandas:

FDD-LTE: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 12, 13, 18, 19, 20, 26, 28, 66
TD-LTE: 38,40,41
UMTS (WCDMA/FDD): 1, 3, 2, 4, 5, 6, 8,19
Quad-band, 850/1900, 900/1800 MHz

Wi-Fi: 802.11 b/g/n

Bluetooth: 4.0/2.1 EDR

Portas: RS-232, USB Type-C

DADOS

Correções: NTRIP, RTCM3

Sáida de posição: NMEA, LLH/XYZ

Registro de dados: RINEX, NMEA, LLH/XYZ, UBX

Memória interna: 16 GB

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS
Bateria: Li-Ion 5200 mAh, 7.2 V, 37.44 Wh

Entrada de energia externa: 7,2  V
Carregador: USB Tipo-C, 5 V 3 A
Certificação: FCC, CE

Autonomia: 18 hrs no modo RTK rover com compensação de inclinação, 22 hrs registrando dados brutos
ANTENA UHF de 410-470 MHz

Antena UHF para a recepção de correções através de rádios UHF na faixa de 410-470 MHz.

SOFTWARE DE CAMPO EXCLUSIVO DO FORNECEDOR

Totalmente compatível com os receptores GNSS.

FUNCIONALIDADES

Controlar os recursos do receptore GNSS;

Configurar o receptore em base/ rover e demais funcionalidades;

Coletar e locar pontos;

Armazenar, visualizar e configurar os dados de entrada/ saída; e

Com Licença Vitalícia que possibilite minimamente executar as funções anteriores.

BASTÃO EXTENSOR

Material: Alumínio ou Carbono;

Altura: Extensível, com no mínimo 2,30 m estendido;

Conexão: Rosca padrão 5/8”; e

Suporte universal para Coletora/ Smartphone.

* Os acessórios da caixa, não listados neste item também fazem parte desta aquisição.

** Todo o sistema deve ser 100% compatível entre seus componentes, homogêneo e funcional (receptor, rádio interno, modem, software de coleta de campo, software de escritório para processamento, coletora de dados/ smatphone e demais acessórios que acompanham o conjunto).


	UNID
	1
	R$ 27.151,67
	R$ 27.151,67

	6
	Coletora de dados/ Smartphone - Código CATMAT n° 150478 

COLETORA DE DADOS/ SMARTPHONE

Deve garantir total compatibilidade com o sistema dos receptores GNSS e funcionamento dos Softwares de Campo/ Aplicativos de operação dos receptores
SISTEMA
Sistema Operacional Android ou iOS que suporte os Softwares de Campo/ Aplicativos de operação dos receptores
TELA

Display colorido de 5” (5 polegadas) ou superior, sensível ao toque, legível sob a luz solar e com iluminação de fundo
PROCESSADOR
Com capacidade adequada para processamento dos Softwares/ Aplicativos
de operação dos receptores
MEMÓRIA

Memória RAM de 4GB ou superior
Memória de armazenamento de 64GB (com Slot para cartão SD para expansão)
CONECTIVIDADE
Com Bluetooth e Wi-Fi integrados
COMUNICAÇÃO

O receptor e o coletor de dados deveram se comunicar sem fio
PORTAS
Porta USB 2.0/ USB-C para transferência de dados e/ou para carregamento
BATERIA

Bateria integrada 

E com carregador de bateria
* Os acessórios da caixa, não listados neste item também fazem parte desta aquisição.


	UNID
	1
	R$ 2.350,00
	R$ 2.350,00

	7
	Software de pós processamento de dados GNSS* - Código CATSER n° 27472

FUNÇÕES

Processamento de dados GNSS PPK;

Importação de arquivos no formato UBX e RINEX, processamento de dados GNSS estático, stop and go, cinemático e RTK;

Possibilidade de efetuar cálculos de distância entre pontos;

Gerar arquivos de coordenadas; e 
Gerar relatório de processamento com todas as informações.
*A licença do software DEVE SER VITALÍCIA.


	UNID
	1
	R$ 2.016,17
	R$ 2.016,67

	8
	Software de pós processamento de dados de VOO (drone)* - Código CATSER n° 27472

FUNÇÕES

Processamento de dados de VANT (drone);

Importação de arquivos no formato UBX e RINEX; Processamento de dados GNSS;

Demonstrar a qualidade dos pontos (fixos ou flutuantes);

Possibilitar a correção dos pontos baseado na base corrigida;

Possibilidade de efetuar cálculos de distância entre pontos;

Gerar e exportar arquivos de coordenadas; e 
Gerar e exportar imagens corrigidas.

*A licença do software DEVE SER VITALÍCIA.


	UNID
	1
	R$ 2.013,33
	R$ 2.013,33


2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 659, de 20 de dezembro de 2022.

2.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns.

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O Contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, vinculado a este Termo de Referência.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1.
A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, vinculado a este Termo de Referência.

4.
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação se encontram pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, vinculado a este Termo de Referência.

Caberá as empresas vencedoras do certame 

4.2 A apresentação de Catálogo ou Ficha Técnica informando todas as especificações e características de cada produto ofertado.

4.3 O Certificado de Conformidade Técnica emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para cada produto de telecomunicação que exige homologação. Podendo ser emitido eletronicamente e gratuitamente pelo site https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/certificacao-de-produtos na aba “Consultar Produtos Homologados” e inserindo o N° de homologação/Certificado.

4.4 A Apresentação de Contrato formal de revenda, certificados ou selos fornecidos pela Marca ou pelo distribuidor autorizado, indicando que a mesma atende aos padrões exigidos pela Fabricante para ser considerada uma Revendedora Oficial. Garantindo a venda de produtos originais, suporte técnico e garantias. 
4.5 A apresentação da declaração de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.

5.
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.
O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato, em remessa única.

5.2.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.
Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço RUA LAMARTINE DELAMARE, 153 - CENTRO - JACAREÍ-SP (na Secretaria de Governo e Planejamento/ Diretoria de Habitação).

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.
O prazo de garantia contratual dos bens, é de no mínimo 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5.
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no subitem anterior, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado (garantindo) o período restante. 

5.6.
No mais, o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.7.
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.8.
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.9.
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.10.
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.11.
Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

5.12.
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

5.13.
Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.14.
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.15.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada. 

5.16.
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme previsto no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e no art. 18, do Decreto Municipal n.º 664, de 2022.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a Contratada para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.2. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme o caso. 

6.8.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Unidade de Contratos e Convênios para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.8.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.9. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato, conforme art. 118 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

Recebimento Provisório

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme art. 140, I, “a” da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 20 do Decreto Municipal n.º 664, de 2022.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Recebimento Definitivo

7.3.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo gestor do contrato, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, conforme art. 140, I, “b” da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 20 do Decreto Municipal n.º 664, de 2022. 

7.4.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Nota Fiscal

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Prazo de pagamento

7.9.
O prazo de pagamento será de 25 (vinte e cinco) Dias Fora Semana (DFS).

7.10.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária a ser referenciada no Contrato.

7.11.
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, ou outros sítios eletrônicos oficiais que tenham a mesma finalidade, para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12.
Constatando-se, junto ao SICAF, ou outros sítios eletrônicos oficiais que tenham a mesma finalidade, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.13.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.14.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF, ou outros sítios eletrônicos oficiais que tenham a mesma finalidade. 

Forma de pagamento

7.16.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.17.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.18.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18.1.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.19.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.
Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.
Habilitação jurídica: 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971.

8.2.8. Empresas Consorciadas: nos termos do Art. 15 da Lei 14.133/21 deverão observar as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.3.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.3.2.
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1943;

8.3.5.
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6.
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7.
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.8.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. Qualificação Econômico-Financeira:

8.4.1.
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples; 

8.4.2.
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme art. 69, caput, II da Lei n.º 14.133, de 2021;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 139.329,77 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), conforme levantamentos apresentados no Estudo Técnico Preliminar.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Ficha n° 1085 - 02.02.01 | 04.122.0017.2449 | 06 | 4.4.90.52.00

APÊNDICE DO ANEXO – I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Órgão: SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

	 

	Unidade executora / Setor requisitante: DIRETORIA DE HABITAÇÃO

	 

	Responsável: CÍNTIA FRANCO ALVARENGA ABDO
	Matrícula: 

	 
	 
	 

	
	Processo:

	 
	 


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE PÚBLICA  

A Diretoria de Habitação da Secretaria de Governo e Planejamento de Jacareí no âmbito de seus trabalhos de análise e aprovações de projetos de loteamentos, desenvolvimento de projetos geoespaciais, regularizações fundiárias, fiscalizações e acompanhamento de núcleos irregulares, reconhecendo a crescente importância de adotar novas tecnologias que garantão precisão, eficiência e qualidade em suas operações, busca a aquisição de equipamentos com tecnologia RTK (Real-Time Kinematic) com a necessidade fundamental de adequar e fomentar suas atividades nos setores de Topografia e Geoprocessamento, fundamentando tomadas de decisões e fornecendo resultados com mais agilidade e exatidão. No processo de análise de projetos é essencial contar com dados topográficos precisos para garantir o planejamento adequado e a conformidade com as Leis e Regulamentações locais. A inspeção e o monitoramento de áreas em processo de regularização, em construção, embargadas e/ou de risco permite a identificação e a inibição de construções indevidas e irregulares, além de possibilitar a atualização do Cadastro Imobiliário. A integridade e a atualização dos dados geoespaciais são fundamentais para garantir a segurança jurídica e o desenvolvimento ordenado do território municipal.

Dessa forma, está Diretoria de Habitação visando atender as demandas deste setor busca com o uso de novas tecnologias proporcionar aos profissionais deste setor uma capacidade técnica aprimorada, impulsionando a eficiência e produtividade, adaptando-se continuamente às novas tecnologias, fornecendo subsídios precisos e proporcionando uma tomada de decisão muito mais assertiva, assim como fomentar a colaboração interdisciplinar entre diversos setores desta administração pública.
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
2.1 A aquisição dos equipamentos presentes neste Estudo Técnico Preliminar foi previamente autorizada pela Autoridade Competente, conforme o Memorando 257/2024-SEGOVPLAN anexado a este processo licitatório. Parte da aquisição já estava prevista no Documento de Formalização de Demanda (DFD) 2024, incluindo a compra do VANT (drone) e serviços correlatos, totalizando R$ 1.342.709,10 (um milhão, trezentos e quarenta e dois mil, setecentos e nove reais e dez centavos).

2.2 Com a verba suplementar para a compra no valor de R$ 278.549,00 (duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais) – proveniente de recursos destinados à Regularização Fundiária e disponibilizada pelo Decreto nº 1.073 de 06 de fevereiro de 2024 – incluindo o VANT (drone), acessórios, software, computadores compatíveis e treinamentos especializados, optou-se por agregar outros equipamentos à compra para potencializar e ampliar os serviços a serem executados com a aeronave.

2.3 Diante disso, a aquisição de equipamentos complementares ao trabalho com o VANT (drone) não estava prevista no Plano de Contratações Anual (PCA). Portanto, foi solicitada a aprovação expressa para a substituição do item 6393 na DFD 2024 pelos itens 6630, 6631, 6632, 6633, 6634, 6635, 6636 e 6637 na mesma DFD 2024, justificando o remanejamento de recursos para custear a demanda e a autorização para essas novas aquisições, dadas as circunstâncias apresentadas.

2.4 A aquisição dos equipamentos contribuirá sobremaneira ao desempenho da política pública municipal voltada a garantia do direito social à moradia e ao pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e ao meio ambiente equilibrado, providos da regularização fundiária de assentamentos irregulares existentes no município.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Fornecer uma aeronave não tripulada de uso profissional com peso moderado de aproximadamente 915 g, capaz de atingir velocidades de até 21 m/s, permitindo a cobertura rápida de grandes áreas. Equipada com câmeras de alta definição que suportam vídeos em 4K, oferecendo imagens de com alta qualidade. Capacidade de detecção de objetos em todas as direções, aumentando a segurança e eficiência operacional. Possuir uma capacidade de voo prolongada de aproximadamente 45 minutos, reduzindo a necessidade de pousos frequentes para recarga da bateria. Incluir um módulo RTK que proporcione precisão horizontal de 1 cm + 1 ppm e precisão vertical de 1,5 cm + 1 ppm, além de um cartão microSD para expansão de capacidade de 512 GB e um controle remoto que ofereça transmissão de vídeo avançada, permitindo contato a uma distância máxima de até 15 km, e suporte várias frequências de operação e protocolos, incluindo uma tela de alta resolução.

3.2 Fornecer um kit com três baterias LiPo 4S de 5.000 mAh que proporcione um tempo de operação prolongado sem acesso constante a fontes de energia e um carregador com entrada USB-C e saída de 100 W capaz de carregar as baterias em sequência.

3.3 Fornecer uma estação GNSS com RTK que garanta um posicionamento de alta precisão, com suporte a múltiplos satélites e frequências, oferecendo precisão horizontal de 1 cm + 1 ppm e precisão vertical de 2 cm + 1 ppm em modo RTK. Possuir várias taxas de atualização de posicionamento, comunicação avançada via OcuSync, Wi-Fi, e LAN, e estar acompanhada de um tripé para estabilidade. Garantir total compatibilidade de comunicação entre a aeronave e o controle remoto.

3.4 Fornecer um receptor GNSS RTK de alta precisão e com proteção IP67. Que rastreie sinais GNSS nas frequências GPS/QZSS L1C/A, L2C, GLONASS L1OF, L2OF, BeiDou B1I, B2I e Galileo E1B/C, E5b, com 184 canais e taxa de atualização de até 10 Hz. Com precisão de posicionamento de 4 mm + 0.5 ppm horizontal e 8 mm + 1 ppm vertical no modo estático, 5 mm + 0.5 ppm horizontal e 10 mm + 1 ppm vertical no modo PPK, e 7 mm + 1 ppm horizontal e 14 mm + 1 ppm vertical no modo RTK. Contar com conectividade via rádio LoRa, LTE global com Nano-SIM, Wi-Fi 802.11 b/g/n, Bluetooth 4.0/2.1 EDR e portas RS-232 e USB Type-C. Suporte correções NTRIP, RTCM3, saída de posição NMEA, LLH/XYZ e registro de dados RINEX, com memória interna. Com bateria que ofereça 16 horas de autonomia em modo RTK rover LTE e 22 horas registrando dados brutos, com entrada de energia externa de 6–40 V e carregador USB Tipo-C. Com um rádio UHF auxiliar que opere em 410/470MHz com até 200 canais programáveis e proteção IP67. Um software de campo exclusivo com licença vitalícia para controle, configuração e coleta de dados. E vir acompanhado de um extensor, uma base nivelante com prumo ótico, um adaptador para base nivelante e um tripé de alumínio com trava dupla e pernas extensíveis.

3.5 Fornecer um receptor GNSS RTK de alta precisão e com proteção IP67. Que rastreie sinais GNSS nas frequências GPS/QZSS L1C/A, L2C, GLONASS L1OF, L2OF, BeiDou B1I, B2I e Galileo E1B/C, E5b, com 184 canais e taxa de atualização de até 10 Hz. Equipado com IMU de 6DOF, com precisão de posicionamento estático de H: 4 mm + 0.5 ppm e V: 8 mm + 1 ppm, PPK de H: 5 mm + 0.5 ppm e V: 10 mm + 1 ppm, e RTK de H: 7 mm + 1 ppm e V: 14 mm + 1 ppm, com tempo de convergência de aproximadamente 5 segundos. Em termos de conectividade, possuir rádio LoRa com frequência de 868/915 MHz, potência de 0.1 W e alcance de até 8 km, além de modem LTE global, Wi-Fi 802.11 b/g/n, Bluetooth 4.0/2.1 EDR, portas RS-232 e USB Type-C. Suporte correções NTRIP, RTCM3 e tenha saída de posição em NMEA, LLH/XYZ, registrando dados em RINEX, NMEA, LLH/XYZ, UBX com memória interna. Com bateria que ofereça autonomia de 18 horas em modo RTK rover com compensação de inclinação e 22 horas registrando dados brutos. Incluir uma antena UHF de 410-470 MHz. Um software de campo exclusivo com licença vitalícia para controle, configuração e coleta de dados. E vir acompanhado de um bastão extensor de alumínio ou carbono com altura extensível e com um suporte universal para coletora/smartphone.

3.6 Fornecer uma coletora de dados/smartphone com total compatibilidade com o sistema dos receptores GNSS e o funcionamento dos softwares de campo/aplicativos de operação dos receptores. Com sistema operacional Android ou iOS, suportando os aplicativos necessários. Com tela colorida, de 5” ou superior, sensível ao toque, legível sob luz solar e com iluminação de fundo. Processador com capacidade adequada para o processamento dos softwares/aplicativos de operação dos receptores. Memória RAM de 4GB ou superior, com armazenamento de 64GB e slot para cartão SD para expansão. Com conectividade Bluetooth e Wi-Fi integrados, garantindo comunicação sem fio entre o receptor e o coletor de dados/smartphone. Deve possuir porta USB 2.0/USB-C para transferência de dados e/ou carregamento. A bateria deve ser integrada ao dispositivo e vir acompanhado um carregador de bateria compatível.

3.7 Fornecer um software para processamento de dados GNSS PPK, que permita a importação de arquivos nos formatos UBX e RINEX, o processamento de dados GNSS em modos estático, stop and go, cinemático e RTK, a realização de cálculos de distância entre pontos, a geração de arquivos de coordenadas e a produção de relatórios de processamento com todas as informações. Deve ser fornecido com uma licença vitalícia para operação.

3.8 Fornecer um software para processamento de dados de VANT (drone), que permita a importação de arquivos nos formatos UBX e RINEX, o processamento de dados GNSS, a demonstração da qualidade dos pontos (fixos ou flutuantes), a correção dos pontos baseada na base corrigida, a realização de cálculos de distância entre pontos, a geração e exportação de arquivos de coordenadas, e a geração e exportação de imagens corrigidas. Deve ser fornecido com uma licença vitalícia para operação.

3.9 As obrigações das contratadas, os prazos de entrega e demais critérios relacionados ao fornecimento e as condições de pagamento estarão descritas no Termo de Referência.

3.9.1 Quanto aos prazos de garantia, desde que observadas e respeitadas as disposições legais aplicáveis, prevalecem os períodos estabelecidos no Termo de Referência e nas especificações técnicas do fabricante, salvo quando for verificado prazo maior na descrição contida na proposta comercial do fornecedor.

3.9.2 Para os itens que não apresentam indicação do prazo de garantia na sua descrição do item, as Contratadas deverão observar a garantia mínima estabelecida no Código de Defesa do Consumidor.

3.10 Após a assinatura do contrato será emitida a Autorização de Fornecimento para empresas vencedoras da licitação para que sejam disponibilizados os produtos adquiridos.

3.10.1 Tratando de economia em escala, a aquisição dos objetos em lotes possibilita a obtenção de melhores preços e condições comerciais, uma vez que o volume maior tende a reduzir o preço unitário dos objetos, custos de frete e também um número menor de contratos facilita e agiliza a gestão dos mesmos.

3.11 As obrigações das contratadas, para atendimento das necessidades quanto as garantias, a apresentação operacional dos produtos e demais critérios relacionados ao fornecimento dos materiais serão apresentados no Termo de Referência.

3.12 As contratadas deverão adotar práticas de sustentabilidade no fornecimento dos objetos, quanto a aquisição de bens, caberá o atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010:

3.12.1 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

3.12.2 Os equipamentos, quando couber, devem ser acondicionados em embalagens compostas por materiais recicláveis.

3.12.3 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

3.12.4 Os equipamentos, quando couber, devem atender ao disposto nas Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

3.13 Os equipamentos sujeitos a homologação pela ANATEL, obrigatoriamente, deverão estar com a homologação vigente da data do Pregão Eletrônico e na data de entrega do equipamento.

3.14 A empresa deverá possuir expertise no fornecimento do material requerido pela Contratante, de modo que forneça a Assistência Técnica, quando necessário, dentro dos parâmetros do Termo de Referência.

3.15 O modelo oferecido pela Licitante vencedora deverá ser regularmente comercializado no mercado nacional, para venda de peças e acessórios, bem como oferecimento de garantias e manutenções.

3.16 Os objetos ofertados deverão fazer parte do portfólio de produtos do(s) fabricante(s) estando estes mesmos modelos em linha de produção, de modo que não serão aceitos equipamentos que estejam descontinuados pelo fabricante.

3.17 Serão aceitos conjuntos e objetos que superem em qualidade e funcionalidade dos itens como um todo.
4. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE

4.1 Os quantitativos para os itens que compõem a contratação basearam-se em pesquisas que demonstram métodos de operação e equipamentos necessários para execução dos trabalhos com os respectivos objetos desta licitação (VANT RTK (drone) e Receptores GNSS RTK). Também foi consultado a equipe técnica que irá operar os equipamentos no dia a dia de modo que apresentassem suas necessidades conforme as demandas do setor e os quantitativos estimados.

4.2 Os quantitativos estimados pela Diretoria de Habitação para aquisição dos equipamentos seguirão conforme tabela abaixo e estarão detalhados no Termo de Referência:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	1
	VANT RTK (drone) - (Conforme Termo de Referência)
	1

	2
	Kit de baterias
	1

	3
	Estação GNSS RTK - (Conforme Termo de Referência)
	1

	4
	Receptor GNSS RTK modelo I - (Conforme Termo de Referência)
	1

	5
	Receptor GNSS RTK modelo II - (Conforme Termo de Referência)
	1

	6
	Coletora de dados/ Smartphone
	1

	7
	Softwares de pós processamento dos dados GNSS
	1

	8
	Softwares de pós processamento dos dados de VOO
	1


Tabela 1 - Quantitativos estimados.
5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

5.1 Inicialmente, observa-se que, o modelo de contratação pretendido pela Administração é comumente utilizado por outros órgãos, para a aquisição de materiais similares aos que compõem este procedimento. Tal situação pode ser verificada no Portal Comprasnet por meio de Editais já publicados.

5.2 A pesquisa de preço foi realizada obedecendo aos parâmetros dos incisos “I” e “IV” do Art. 5° do Decreto Municipal 665/2022. Portanto, para fins orçamentários e avaliação da viabilidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos nos incisos supracitados (Painel de Preços e Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores). Ademais, a análise crítica dos preços coletados terá por finalidade a verificação da razoabilidade e aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, conforme demonstrado na Justificativa da Pesquisa e Análise Crítica dos Preços Estimados para a licitação.

5.3 Por se tratar de produto específico, com destinação especializada da área de Topografia e Geoprocessamento, destinado a mapeamento e georreferenciamento, as alternativas para aquisição de VANTs RTK são um tanto limitadas. Assim, cabe optar por adquirir um produto consolidado no mercado e executar as tarefas, ou contratar o produto final de uma empresa especializada. Como havia sido cotado e previsto na DFD deste ano a contratação de serviços de Sistema de Monitoramento de Mudança e Uso do Solo por Imagens de Satélite (um produto que dada as proporções pode ser executado com a aquisição pretendida) com um valor muitíssimo acima do estimado com relação a presente compra. Nesse cenário, a relação de custo x benefício é muito maior na aquisição do aparelho, uma vez que existem servidores públicos habilitados à sua utilização na Diretoria de Habitação.

5.4 Por meio das pesquisas de mercado e empresas do ramo, buscamos a opção que mais atende as aplicações da área demandante, ou seja, para uso profissional na área de mapeamento e levantamento aéreo, maior autonomia de bateria, melhor precisão no sistema de vôo e câmara, estabilização e maior segurança na operação. Outrossim, buscamos por um equipamento consolidado comercialmente no Brasil, com assistência técnica em todo o país e fácil acesso a peças de reposição.

5.4 A partir da análise mencionada, foram identificados diversos fornecedores e Revendedores Oficiais no mercado nacional capazes de atender a demanda da Diretoria de Habitação.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	COTAÇÃO 1
	FONTE 
	COTAÇÃO 2
	FONTE
	COTAÇÃO 3
	FONTE
	PREÇO MÉDIO   
	TOTAL (QUANTIDADE X PREÇO MÉDIO)    

	1
	VANT RTK (drone)
	UND
	1
	R$ 54.600,00
	NW Drones
	R$ 33.980,00
	G Drones
	R$ 31.408,54
	Drone Visual
	R$  39.996,18 
	R$ 39.996,18

	2
	Kit de baterias
	UND
	1
	R$ 9.850,00
	NW Drones
	R$ 5.700,00
	G Drones
	R$ 6.718,40
	Drone Visual
	R$  7.422,80 
	R$ 7.422,80

	3
	Estação GNSS RTK
	UND
	1
	R$ 38.100,00
	NW Drones
	R$ 24.870,00
	G Drones
	R$ 24.097,37
	Drone Visual
	R$  29.022,46 
	R$ 29.022,46


Tabela 2 - Cotações realizadas com 3 fornecedores.

5.5 Quanto aos receptores GNSS RTK, o ramo é específico, porém com mais alternativas no mercado onde também foi examinado a opção que melhor atende as aplicações da área demandante, ou seja, para uso profissional na área de mapeamento e levantamento, diversificação nos métodos de operação e coleta de dados em campo, obtenção de dados geoespaciais precisos e maior agilidade nos levantamentos topográficos.

5.6 Com base na análise realizada, foram identificados vários modelos e marcas estabelecidos no mercado brasileiro, que oferecem assistência técnica e disponibilidade de peças de reposição. Diante dessa variedade e considerando que a qualidade e suporte dos equipamentos se equiparam, buscamos o melhor custo-benefício levando em consideração as necessidades da Diretoria de Habitação e as funcionalidades oferecidas por cada equipamento correlacionando com o objetivo de minimizar os custos da Administração e respeitando o orçamento disponível.

	Marcas
	Modelos
	Fonte da Pesquisa
	Valor de Pesquisa

	Trimble
	DA2 Geo (exige assinatura anual)
	Solicitação de orçamento           (alternativas no mercado)
	R$ 27.480,00

	EMLID 
	RS2+ e RS3 (completo)
	Solicitação de orçamento           (alternativas no mercado)
	R$ 59.000,00

	GEOMAX 
	Zenith16 e Zenith60 (completo)
	Solicitação de orçamento           (alternativas no mercado)
	R$ 102.000,00

	Trimble 
	R12i  e R12i (completo)
	Solicitação de orçamento           (alternativas no mercado)
	R$ 149.480,00

	LEICA
	 GS18 e GS T (completo)
	Solicitação de orçamento           (alternativas no mercado)
	R$ 221.950,40


Tabela 3 - Marcas e modelos disponíveis no mercado.

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO

6.1 Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos “I” e “IV” do Art. 5° do Decreto Municipal 665/2023. 

	CATMAT
	Descrição do Item
	Fonte da Pesquisa
	Valor de Pesquisa

	484522
	VANT RTK (drone)
	Painel de Preços
	R$ 12.845,72

	601564
	Bateria
	Painel de Preços
	R$ 2.977,37

	481645
	Estação GNSS RTK
	Painel de Preços
	R$ 37.557,58

	462263
	Receptores GNSS RTK
	Painel de Preços
	R$ 62.795,74

	150478
	Coletora de dados/ Smartphone
	Painel de Preços
	R$ 2.648,71

	27472 (CATSER)
	Softwares de pós processamento dos dados
	Painel de Preços
	R$ 959.792,99


Tabela 4 - Estimativa de valores mediante consulta em Painel de Compras governamental.

Obs.: Os materiais que estiverem em divergência entre as especificações do código CATMAT/CATSER e as deste anexo, prevalecerá a descrição no Termo de Referência.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QUANT.
	COTAÇÃO 1
	FONTE 
	COTAÇÃO 2
	FONTE
	COTAÇÃO 3
	FONTE
	PREÇO MÉDIO   
	TOTAL (QUANTIDADE X PREÇO MÉDIO)    

	1
	VANT RTK (drone)
	UND
	1
	R$ 54.600,00
	NW Drones
	R$ 33.980,00
	G Drones
	R$ 31.408,54
	Drone Visual
	R$  39.996,18 
	R$ 39.996,18

	2
	Kit de baterias
	UND
	1
	R$ 9.850,00
	NW Drones
	R$ 5.700,00
	G Drones
	R$ 6.718,40
	Drone Visual
	R$  7.422,80 
	R$ 7.422,80

	3
	Estação GNSS RTK
	UND
	1
	R$ 38.100,00
	NW Drones
	R$ 24.870,00
	G Drones
	R$ 24.097,37
	Drone Visual
	R$  29.022,46 
	R$ 29.022,46

	4
	Receptor GNSS RTK modelo I
	UND
	1
	R$ 27.390,00
	Guandalini
	R$ 30.585,00
	GeoSurvey
	R$ 30.095,00
	SPGeo
	R$ 29.356,67 
	R$ 29.356,67

	5
	Receptor GNSS RTK modelo II
	UND
	1
	R$ 25.700,00
	Guandalini
	R$ 28.320,00
	GeoSurvey
	R$ 27.435,00
	SPGeo
	R$ 27.151,67 
	R$ 27.151,67

	6
	Coletora de dados/ Smartphone
	UND
	1
	R$ 2.000,00
	Guandalini
	R$ 2.450,00
	GeoSurvey
	R$ 2.600,00
	SPGeo
	R$ 2.350,00 
	R$ 2.350,00

	7
	Softwares de pós processamento dos dados GNSS
	UND
	1
	R$ 1.610,00
	Guandalini
	R$ 2.390,00
	GeoSurvey
	R$ 2.050,00
	SPGeo
	R$ 2.016,67
	R$ 2.016,67

	8
	Softwares de pós processamento dos dados de VOO
	UND
	1
	R$ 1.600,00
	Guandalini
	R$ 2.390,00
	GeoSurvey
	R$ 2.050,00
	SPGeo
	R$ 2.013,33
	R$ 2.016,33

	TOTAL
	R$ 139.329,77


Tabela 5 - Estimativa de valores praticados no mercado.
6.2 O preço estimado da contratação é R$ 139.329,77 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), conforme memória de cálculo acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

7.2 As exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, serão em razão da garantia comum de cada item, sendo observado e respeitado o prazo mínimo de 12 meses da aquisição, salvo quando for verificado prazo maior na descrição contida na proposta comercial do fornecedor.

7.3 Através da análise de mercado e consulta a empresas especializadas, procuramos a alternativa que melhor se adequa às necessidades da área em questão. Especificamente, para fins profissionais em mapeamento e levantamento aéreo, priorizamos características como maior duração de bateria, precisão aprimorada no sistema de voo e na câmera, estabilidade e segurança operacional. Além disso, buscamos um produto já estabelecido no mercado brasileiro, com ampla disponibilidade de assistência técnica em todo o território nacional e fácil acesso a peças de reposição.
7.4 No que diz respeito aos receptores, após uma análise detalhada, encontramos diversos modelos e marcas consolidados no mercado brasileiro, todos eles com serviços de assistência técnica e disponibilidade de peças de reposição. Com essa variedade em mente e considerando que a qualidade e o suporte dos dispositivos são comparáveis, nossa busca se concentra no melhor custo-benefício, levando em conta as necessidades da Diretoria de Habitação, as características específicas de cada equipamento e respeitando o orçamento disponível.

7.5 A contratação do produto por meio do Pregão Eletrônico trará benefícios a Prefeitura Municipal de Jacareí, proporcionando ampla participação das empresas do mercado nacional e maior economicidade considerando que tal instrumento permite a aquisição pelo menor preço comparando-se com o preço de mercado.

7.6 As licitantes deverão apresentar suas propostas com base em suas estimativas de custos, incluindo frete e todas as despesas, para fornecimento e entrega dos produtos.

7.7 O fornecimento só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante Autorização de Fornecimento, expedida pelo setor Compras. Na Autorização de Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados, o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1 O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes.
8.2 A aglutinação de objetos em um único certame, quando for demonstrada a viabilidade técnica e econômica de tal ato para administração, é possível e não configura restrição a participação do certame.

8.3 Os objetos em questão possuem especificações técnicas e estéticas que necessitam ser padronizadas para garantir a compatibilidade e a interoperabilidade entre os diferentes sistemas e equipamentos já em uso. A aquisição conjunta assegura que todos os itens compartilhem das mesmas características, facilitando a manutenção, a gestão de estoques e a substituição de partes e peças, além de garantir a uniformidade estética e funcional (observando o Art. 40, V, “a”, da Lei 14.133/2021).

8.4 Em alguns casos, a fragmentação da compra poderia comprometer a integridade e a funcionalidade do sistema como um todo se tornando inviável. A aquisição unificada garante que todos os componentes sejam plenamente compatíveis e funcionem de maneira integrada, eliminando o risco de incompatibilidade entre partes fornecidas por diferentes fabricantes (observando o Art. 40, V, “b”, da Lei 14.133/2021).

8.5 A aquisição em lote possibilita a obtenção de melhores preços e condições comerciais, uma vez que o volume maior tende a reduzir o preço unitário dos objetos (observando o Art. 40, § 2º, “II”, da Lei 14.133/2021).

8.6 A consolidação das compras reduz custos operacionais e simplifica o processo de acompanhamento e fiscalização dos contratos, resultando em uma gestão mais eficiente e transparente (observando o Art. 40, § 3º, “I”, da Lei 14.133/2021).
9. RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 Com a tecnologia RTK, os dados topográficos e geoespaciais serão mais precisos, permitindo a verificação de projetos de regularização fundiária, implantação de loteamentos e outros projetos  relacionados a infraestrutura urbana. Isso reduzirá erros e retrabalhos, economizando tempo e recursos.

9.2 O monitoramento e a fiscalização permitirá uma resposta mais rápida a problemas emergentes de áreas em construção, embargadas e/ou de risco, facilitando a tomada de decisão para mitigar possíveis impactos negativos.

9.3 A precisão dos dados geoespaciais contribuirá para garantir a conformidade com regulamentações locais, promovendo a segurança jurídica em processos de regularização fundiária e atualização de cadastros imobiliários.

9.4 A capacidade técnica aprimorada dos profissionais, através do uso dessas novas tecnologias, impulsionará a eficiência e produtividade da equipe, além de fomentar a colaboração interdisciplinar entre diferentes setores da administração pública.

9.5 A redução de erros resultará em melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Além disso, a utilização do drone reduzirá a necessidade de deslocamentos físicos para inspeções, minimizando assim o impacto ambiental associado às atividades da Diretoria de Habitação.

9.6 Pretende-se com o Pregão Eletrônico, obter um mecanismo ágil e seguro para realização da aquisição de forma única, sem comprometimento da execução orçamentária.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO

10.1 Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 A execução do objeto não prevê contratações correlatas ou dependentes, por se tratar itens individuais que não mantém relação com outros objetos. A aquisição dos objetos permitirá a utilização independentemente de novas contratações.

12. PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

12.1 Dada a natureza dos objetos que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já abordados no item 3 deste ETP.

12.2 No que diz respeito às obrigações do solicitante, há de se proceder com o uso responsável dos equipamentos adquiridos, assim como dar destino adequado aos resíduos gerados.

12.3 Uma vez que, a aquisição dos objetos contribuirá para o planejamento urbano permitindo o desenvolvimento ordenado do território, para identificação e monitoramento de áreas de irregulares e de risco 
permitindo a implementação de medidas preventivas para aumentar a segurança e a resiliência da comunidade local e a redução de erros resultante da precisão dos dados coletados contribuirá para uma utilização mais eficiente dos recursos reduzindo o desperdício e promovendo práticas mais sustentáveis. Desta forma um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que mais se alinha é o Objetivo 11 - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.
13. CONCLUSÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 Os elementos colhidos durante o estudo técnico preliminar indicam que a aquisição desses equipamentos proporcionará uma série de benefícios diretos e indiretos para a Diretoria de Habitação. 

13.2 A utilização desses equipamentos contribuirá para a segurança jurídica em processos fundamentados por esta Secretaria e contribuirá para o aprimoramento técnico e a eficiência da equipe responsável por essas atividades. 

13.3 Do ponto de vista operacional, a aquisição desses equipamentos se mostra adequada para atender às necessidades identificadas na demanda de contratação. 13.4 Em termos orçamentários, embora a aquisição desses equipamentos represente um investimento inicial, os benefícios proporcionados com a redução de retrabalhos, a economia de tempo e recursos empregados em cada demanda, somados a melhoria da eficiência e produtividade da equipe, compensam os custos associados.

13.5 Portanto, com base na viabilidade técnica, operacional e orçamentária, bem como na adequação à necessidade identificada na demanda de contratação, concluímos que a compra dos equipamentos é viável e razoável para atender às demandas da Diretoria de Habitação da Secretaria de Governo e Planejamento de Jacareí.

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(Modelo)
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ


Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento do bem abaixo relacionado, nos termos do edital e anexos.

GRUPO 01
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTDE
	MARCA 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	1
	Cód. 42705 - Drone VA RTK, conforme especificação no Termo de Referência – Anexo I.            
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	

	2
	Cód. 42706 - Kit bateria para drone, conforme especificação no Termo de Referência – Anexo I.      
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	3
	Cód. 442707 - Estação GNSS RTK para drone, conforme especificação no Termo de Referência – Anexo I.                                                     
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA - GRUPO 01:
	R$ 


GRUPO 02
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTDE
	MARCA 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	4
	Cód. 42708 - Receptor GNSS RTK modelo I para drone, conforme especificação no Termo de Referência – Anexo I.                   
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	5
	Cód. 42709 - Receptor GNSS RTK modelo II para drone, conforme especificação no Termo de Referência – Anexo I.                   
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	6
	Cód. 42710 - Coletora de dados smartfone para drone, conforme especificação no Termo de Referência – Anexo I.                   
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	7
	Cód. 42711 - Software de pós processamento dos dados GNSS, conforme especificação no Termo de referência – anexo I.                   
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	8
	Cód. 42711 - Software de pós processamento dos dados VOO, conforme especificação no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.                   
	UNIDADE
	1
	 
	 
	 

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA - GRUPO 02
	R$ 


 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão do pregão.



Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

         Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: ____________________________________________________

CNPJ/MF: ____________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________

Tel.: _____________________________e-mail ______________________________

CEP: ________________________________________________________________

Cidade: _____________________________________ UF: _____________________

Banco: ____________ Agência: ________________  c/c: ______________________

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome:_______________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________

CEP:___________________Cidade:____​_____________________UF:___________

CPF/MF:________________________ Cargo/Função:__________________________

RG nº:__________________________ Expedido por: __________________________

Naturalidade: ____________________ Nacionalidade: _________________________

Data _____/______/________              _____________________________________

                                                                          Assinatura do Representante

ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
(AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO)
CONTRATO Nº 0____.00/(ANO)
Expediente nº.032/2024- U.L.
Pregão (Eletrônico) nº 060/2024
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JACAREÍ E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA)
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE JACAREÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.694.139/0001-83, sediado na Praça dos Três Poderes, n.º 73, Jacareí, SP, neste ato, por força dos Decretos Municipais n.º: 01, de 02 de janeiro de 2017; 639, de 30 de novembro de 2018; e  02, 04 de janeiro de 2021, representado(a) pelo(a) pelo gestor da contratação ........................ (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no  Boletim Oficial e ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.060/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
5. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

5.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de VANT RTK (drone), receptores GNSS RTK e acessórios, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
5.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.2.1. O Termo de Referência;
5.2.2. O Edital da Licitação;
5.2.3. A Proposta do contratado;
5.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
6. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, considerando o prazo de garantia do objeto contratado, estabelecido no TR – Anexo I do Edital. 
7. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência – Anexo I do Edital e que é parte integrante deste Contrato.
8. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
9. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

9.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos
10. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

10.1. O prazo para pagamento ao contratado será de 25 (vinte e cinco) DFS (Dias Fora Semana) e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital, e parte integrante deste Contrato.
11. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta vencedora.
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
12. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

12.1. São obrigações do Contratante:
12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, de acordo com a complexidade do objeto e os trâmites internos das áreas evolvidas na execução do objeto, até o limite de 01 (um) mês.  
12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
13. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

13.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

13.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

13.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
13.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
14. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

14.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)  der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)  der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. moratória aplicada por dia de atraso injustificado no percentual de 0,5% até o 5º (quinto) dia e de 1,0% a partir do 6º (sexto) dia, tendo como valor de referência o valor adjudicado, da Autorização de Fornecimento/Serviço, nota de empenho ou outro instrumento hábil, contabilizado até o máximo de 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução parcial sujeito à aplicação das demais penalidades descritas nesta seção;

2.  compensatória de até 30% (trinta por cento) pela inexecução total, nos termos da alínea “c” da cláusula 11.1, calculada sobre o valor total contratado ou, sendo o caso de Ata de Registro de Preços, sobre o valor da AF (Autorização de Fornecimento) ou AS (Autorização de Serviço);

3.  de 5% (cinco por cento) a  10% (dez por cento), nos termos da alínea “a” da cláusula 11.1, calculada sobre o valor do contrato inadimplido.
4.  de 10% (dez por cento) a  20% ( vinte por cento), nos termos da alínea “b” da cláusula 11.1, calculada sobre o valor do contrato inadimplido.
5.  de 3% (três por cento) a 7% (sete por cento), nos termos da alínea “d” da cláusula 11.1, calculada sobre o valor da parcela cumprida em atraso.
6.  compensatória de 10% (dez por cento) a  30% (trinta por cento), nos termos da alínea “e” a “h” da cláusula 11.1, calculada sobre o valor do contrato.
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
15.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, bem como naqueles eventualmente instituídos no âmbito Estadual e Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.1.1. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. Indenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da CONTRATANTE deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 02.02.01 | 04.122.0017.2449 | 06 | 4.4.90.52.00
17.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
18. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
21. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacareí, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Jacareí, [dia] de [mês] de [ano].

MUNICÍPIO DE JACAREÍ

Gestor da contratação

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 

           (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)
CONTRATANTE:__________________________________​​​___________________

CONTRATADA: ______________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __________________________________________

OBJETO:  ___________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _____________________________________________________________

Cargo: _____________________________________________________________

CPF: ______________________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _______________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

PELO MUNICÍPIO:

Nome: _______________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________

PELA CONTRATADA (PREENCHER E ASSINAR):

Nome: _______________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _______________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: _______________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________
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 Prefeitura de Jacareí   Secretaria de Mobilidade Urbana                     TERMO DE REFERÊNCIA     1. OBJETIVO   1.1.   Registro de preço para o fornecimento  de canais de concreto polímero monolítico por  empresa especializada, sendo composta de canais pré - fabricados para a coleta e transporte  de água da superfície quando instalados em  áreas sujeitas ao tráfego de pedestres e ou  veículos.     2. JUSTIFICATIVA   2.1  Material com a característica em manter a superfície de calçadas regular, firme,  contínua e assegurando a acessibilidade para os pedestres.   2.2  Trata - se de sistema para drenagem co m menor impacto na geometria d e   calçad as e  vias , com maior eficiência, maximização da capacidade hidráulica de escoamento e de  auto - limpeza.   2.3   Implantação e manutenção dos sarjetões de vias e calçadas por um sistema de  drenagem com menor impacto na geome tria destas, de maior eficiência, maximização  da capacidade hidráulica de escoamento e de autolimpeza do sistema.   2.4   Melhoria da segurança de escoamento, uma vez que o sistema é composto por uma  grelha integrada ao canal, impedindo que ela se solte.   2.5.   A  sua  composição de concreto polímero não é afetada  por   corrosão , aumentando - se o ciclo da durabilidade .   3. NORMAS   3.1.   Norma Europeia E N   1433.   4. OBJETO   4.1.   Canal  de concreto polímero monolítico  com grelha integrada formado em uma única  peça, desenvolvid o para a aplicação lateral ou transversal em vias públicas e calçadas  com a capacidade de absorção de água através da grelha do sistema de drenagem,  fabricado em blocos em concreto polímero, anti - ruído, anti - furto e anti - corrosivo.   4.2.   Tampa final com saí da integrada para tubulação.  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________________________                                                       Nome: ________________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: CNPJ Nº: _____________________________________________

CONTRATADA: CNPJ Nº: ______________________________________________

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ___________________________________________

DATA DA ASSINATURA: _______________________________________________

VIGÊNCIA: ___________________________________________________________

OBJETO: ____________________________________________________________

VALOR (R$): _________________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro – Jacareí/SP.
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TERMO DE 


REFERÊNCIA


QUANTIDADE


UNIDADE 


DE 


MEDIDA


4.1


Canal de concreto polímero monolítico com canal 


e grelha integrado classe de carga D400, em 


concreto polímero cor natural, comprimento 


100cm, largura externa 15 cm, largura interna 10 


cm, altura 23 cm, altura interna 21 cm, absorção 


187 cm2/m peso 32 kg por unidade. 


5.1 800 PÇ


4.2


Tampa final com saída integrada para tubulação 


para canal de concreto polímero monolítico D400 


de comprimento 100cm, largura externa 15cm, 


largura interna de 10cm, altura 23cm, altura 


interna de 21cm e absorção de 187cm2/m 


5.3 80 PÇ


4.3


Tampa para início ou final do canal para canal de 


concreto polímero monolítico D400 de 


comprimento 100cm, largura externa 15cm, 


largura interna de 10cm, altura 23cm, altura 


interna de 21cm e absorção de 187cm2/m 


5.4 80 PÇ


4.1


Canal de concreto polímero monolítico com canal 


e grelha integrado classe de carga D400, em 


concreto polímero cor natural, comprimento 100 


cm, largura externa 25 cm, largura interna 20 cm, 


altura 32 cm, altura interna 29,4 cm, absorção 440 


cm2/m peso 69 kg por unidade


5.2 500 PÇ


4.2


Tampa final com saída integrada para tubulação 


para o monobloco D400 de comprimento 100cm, 


largura externa 25cm, largura interna de 20cm, 


altura 32cm, altura interna de 29,4cm e absorção 


de 440cm2/m 


5.5 80 PÇ


4.3


Tampa para início ou final do canal para o 


monobloco D400 de comprimento 100cm, largura 


externa 25cm, largura interna de 20cm, altura 


32cm, altura interna de 29,4cm e absorção de 


440cm2/m 


5.6 80 PÇ


4.4


Caixa de limpeza em concreto polímero nas 


dimensões de 600 x 645 x 250 mm com grelha de 


ferro fundido D400 com fixação anti-furto para 


canal monolílitico


5.7 50 PÇ
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TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETIVO

1.1. Registro de preço para o fornecimento de canais de concreto polímero monolítico por empresa especializada, sendo composta de canais pré-fabricados para a coleta e transporte de água da superfície quando instalados em áreas sujeitas ao tráfego de pedestres e ou veículos.


2. JUSTIFICATIVA

2.1 Material com a característica em manter a superfície de calçadas regular, firme, contínua e assegurando a acessibilidade para os pedestres.

2.2 Trata-se de sistema para drenagem com menor impacto na geometria de calçadas e vias, com maior eficiência, maximização da capacidade hidráulica de escoamento e de auto-limpeza.

2.3 Implantação e manutenção dos sarjetões de vias e calçadas por um sistema de drenagem com menor impacto na geometria destas, de maior eficiência, maximização da capacidade hidráulica de escoamento e de autolimpeza do sistema.

2.4 Melhoria da segurança de escoamento, uma vez que o sistema é composto por uma grelha integrada ao canal, impedindo que ela se solte.

2.5. A sua composição de concreto polímero não é afetada por corrosão, aumentando-se o ciclo da durabilidade.


3. NORMAS


3.1. Norma Europeia EN 1433.


4. OBJETO


4.1. Canal de concreto polímero monolítico com grelha integrada formado em uma única peça, desenvolvido para a aplicação lateral ou transversal em vias públicas e calçadas com a capacidade de absorção de água através da grelha do sistema de drenagem, fabricado em blocos em concreto polímero, anti-ruído, anti-furto e anti-corrosivo.

4.2. Tampa final com saída integrada para tubulação.


4.3. Tampa para início ou final do canal.

4.4 Caixa de limpeza em concreto polímero. 

5. ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS OBJETOS


5.1. Canal de concreto polímero monolítico com canal e grelha integrado classe de carga D400, em concreto polímero cor natural, comprimento 100cm, largura externa 15 cm, largura interna 10 cm, altura 23 cm, altura interna 21 cm, absorção 187 cm2/m peso 32 kg por unidade. Seção transversal em forma de V com efeito autolimpante, com encaixe macho e fêmea com espaço para junta de vedação.

5.2. Canal de concreto polímero monolítico com canal e grelha integrado classe de carga D400, em concreto polímero cor natural, comprimento 100 cm, largura externa 25 cm, largura interna 20 cm, altura 32 cm, altura interna 29,4 cm, absorção 440 cm2/m peso 69 kg por unidade. Seção transversal em forma de V com efeito autolimpante, com encaixe macho e fêmea com espaço para junta de vedação.

5.3. Tampa final com saída integrada para tubulação para canal de concreto polímero monolítico D400 de comprimento 100cm, largura externa 15cm, largura interna de 10cm, altura 23cm, altura interna de 21cm e absorção de 187cm2/m mencionado no item 5.1.


5.4. Tampa para início ou final do canal para canal de concreto polímero monolítico D400 de comprimento 100cm, largura externa 15cm, largura interna de 10cm, altura 23cm, altura interna de 21cm e absorção de 187cm2/m mencionado no item 5.1.

5.5. Tampa final com saída integrada para tubulação para o canal de concreto polímero monolítico D400 de comprimento 100cm, largura externa 25cm, largura interna de 20cm, altura 32cm, altura interna de 29,4cm e absorção de 440cm2/m mencionado no item 5.2.


5.6. Tampa para início ou final do canal para o canal de concreto polímero monolítico D400 de comprimento 100cm, largura externa 25cm, largura interna de 20cm, altura 32cm, altura interna de 29,4cm e absorção de 440cm2/m mencionado no item 5.2.

5.7. Caixa de limpeza em concreto polímero nas dimensões de 600 x 645 x 250 mm com grelha de ferro fundido D400 com fixação anti-furto para canal monolílitico

6. MEDIÇÃO


6.1. O fiscal do contrato deverá, no recebimento do objeto, verificar a qualidade e a quantidade, de forma que esteja compatível com o solicitado.

7. QUANTITATIVO
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


8.1. A contratada designará um coordenador técnico que a representará em todos os atos relativos ao cumprimento do contrato, cabendo-lhe especificamente, dentre outros:


a) apresentar os elementos definidos no contrato nos prazos e condições estabelecidas;


b) manter a contratante informada sobre o andamento dos trabalhos, prestando todos os esclarecimentos solicitados;


c) providenciar a regularização de falhas ou omissões definidas pela contratante;


8.2. A contratada deverá, às suas expensas e responsabilidades, complementar as informações recebidas de modo a possibilitar o pleno cumprimento dos termos contratuais.

9. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ


9.1. A contratante será representada por um ou mais técnicos fiscais em todos os atos relativos ao presente termo de referência, com as seguintes atribuições:


a) manter contatos com a contratada, informando a esta de todos os elementos necessários ao cumprimento do contrato;


b) analisar, solicitar alterações, caso necessário e receber o relatório fotográfico e outros documentos entregues pela contratada.


10. PRAZOS PARA A ENTREGA

10.1. O prazo para entrega será de 30 dias a partir da emissão da autorização de fornecimento (AF).

11. DO RECEBIMENTO


11.1. O responsável da contratante deverá, no ato de recebimento, verificar se os objetos entregues à contratante estão de acordo com a ordem de fornecimento, assim como verificar a quantidade entregue.


11.2. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa, será providenciado, a custa da contratada, a devolução e a nova remessa de acordo com o pedido.


11.3. O prazo para a reposição dos objetos avariados ou que apresentem qualidades diferentes da adquirida será de 5 dias úteis.


12. GARANTIA

12.1. A garantia para os materiais entregues será de 1 ano a partir do recebimento dos mesmos.

13. ENTREGA DO OBJETO


13.1. A contratada será responsável pela entrega do material, incluindo o descarregamento no local indicado pela contratante no ato do recebimento.

14. LOCAL DA ENTREGA

14.1. Rua Lamartine Delamare, 265, Centro, Jacareí-SP. CEP 12.327-010 ou outro endereço que a Contratante indicar.

15. PAGAMENTO

15.1. Efetuado 25 (vinte e cinco) DFS (dias fora semana) da emissão da nota fiscal.

16.PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL


16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano.

Jacareí, 26 de junho de 2023.


ENGº. Marcos Tadeu de Oliveira

Diretor Geral

Secretaria de Mobilidade Urbana

Rua Lamartine Delamare, 153 – Centro – Jacareí/SP – CEP: 12.327-010


Telefone: (12) 3955-9000
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